
Condenação em obrigações de natureza assistencial não
atrai responsabilidade subsidiária de ente público

A 3ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (DF/TO) julgou, na sessão do dia 2/4, um agravo de
instrumento em recurso ordinário envolvendo o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Asseio, Conservação
Ambiental e Pública do Estado do Tocantins e uma empresa que presta serviços de limpeza pública no município de
Paraíso do Tocantins. O acórdão do colegiado abordou temas como custas processuais, justiça gratuita e responsabilidade
subsidiária de ente público no pagamento de verba trabalhista decorrente de norma coletiva.
No caso, o sindicato ajuizou uma ação trabalhista contra a empresa e o município tocantinense, sob alegação de
descumprimento de obrigações trabalhistas. Após sentença parcialmente favorável ao sindicato na 1ª Vara do Trabalho de
Palmas, ambas as partes recorreram ao TRT-10. O sindicato questionou a negativa do benefício de Justiça gratuita e a
exclusão do município da responsabilidade subsidiária, enquanto a empresa contestou a condenação ao pagamento de
multas e obrigações impostas pela sentença inicial.

A entidade sindical também alegou que não deveria arcar com as custas
processuais, pois a sentença havia condenado a empresa ao seu
pagamento. Além disso, defendeu que o município deveria ser
responsabilizado subsidiariamente por falhas na fiscalização do contrato
com a empresa. Já a empresa argumentou que o seguro garantia
apresentado era válido para substituir o depósito recursal, mas o TRT-10
verificou que o valor era inferior ao exigido por lei, o que caracterizou
deserção do recurso.
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TRT-10 rejeitou seguro por valor insuficiente e declarou

deserção

O relator na 3ª Turma do Regional, desembargador Brasilino Santos
Ramos concordou parcialmente com os argumentos do sindicato. O
entendimento foi de que a condenação em obrigações de natureza
assistencial, e não trabalhista, não acarreta responsabilidade subsidiária
do ente público. Dessa forma, o desembargador manteve a exclusão do
município da obrigação.
Em voto, o magistrado também explicou que a entidade não estaria
obrigada a pagar as custas processuais, pois a condenação recaía sobre a
empresa, conforme o artigo 789 da CLT. Quanto à justiça gratuita, o
relator negou o benefício ao sindicato, pois este não comprovou situação de miserabilidade, exigida para pessoas jurídicas
pela Súmula 463 do TST.
“O pleito autoral se refere a valores pagos ao sindicato da categoria para atendimento de benefícios aos trabalhadores e
não se destinam ao pagamento de verbas trabalhistas. Conclusão que pode ser depreendida do parágrafo 5º da cláusula
décima 18 da convenção coletiva de trabalho 2023/2024 – O benefício do Amparo Social tem natureza exclusivamente
assistencial e não salarial, haja vista que não se constitui em contraprestação de serviços, tendo caráter universal e
compulsório¿. Embora haja previsão em proposta apresentada ao ente público, quando do processo administrativo de
licitação, de valores gastos por empregado, não há como imputar ao ente público a obrigatoriedade de fiscalizar o
cumprimento da norma coletiva em relação a valores devidos pela empregadora diretamente ao sindicato da categoria,
ainda que o montante possa ser utilizado em benefício de todos os trabalhadores.” Com informações da assessoria de
imprensa do TRT-10.
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